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PORTARIA DO GABINETE Nº 001/2024

Dispõe  sobre  a  Exoneração  de  Cargo  Efetivo  e  dá  outras
providências.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, resolve:
 
Artigo 1º -  EXONERAR,  a pedido,  a senhora FRANCISMAR ALVES
CÂNDIDO DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada Rua
Sol Nascente, s/nº, bairro São João, nesta cidade de Tasso Fragoso/MA,
portadora da Carteira de Identidade nº. 12864801999-9 SESP/MA e do
CPF/MF n° 992.171.803-78, a partir de 05 de janeiro de 2024,  do
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 00866.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA DO GABINETE Nº 114/2023

Dispõe  sobre  e  concessão  de  VACÂNCIA  do  Cargo  de  Auxiliar  de
Administração à Servidora Olga Maria de Oliveira.

 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO  o  pedido  de  vacância  do  cargo  de  Auxiliar  de
Administração formulado pela servidora OLGA MARIA DE OLIVEIRA,
sob o argumento de que logrou êxito em concurso público na Prefeitura
Municipal  de  Tasso  Fragoso-MA,  conforme  publicação  no  Diário  Oficial
dos Municípios do Maranhão ANO XVII Nº 3228, de 16/11/2023;
CONSIDERANDO que o pedido encontra guarita no art. 32, VIII da Lei
nº. 141/98, segundo o qual o afastamento, a título de vacância, é um
direito subjetivo dos servidores públicos estáveis por um período de até
03 (três) anos e não onera o ente público.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a VACÂNCIA do cargo de Auxiliar de Administração,
ocupado pela servidora OLGA MARIA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº
0000042165195-4 SESP/MA e inscrita no CPF/MF nº 494.753.983-68,
residente à Rua Newton Bello,  s/nº,  Bairro Centro,  nesta cidade de
Tasso Fragoso - MA, onde foi nomeada pela Portaria de Nomeação nº
082/2003 de 20 de junho de 2003-GPMTF, através do concurso público
Edital nº 001/97-PMTF de 22 de junho de 1997, por motivo de posse em
outro cargo inacumulável,  nos termos do art.  32,  inciso VIII  da Lei
Municipal nº 141/98;
Art. 2º - A vacância de que trata o Art. 1º desta Portaria, será pelo prazo
de 03 (três) anos, a partir da data em que o servidor assumir o outro
cargo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
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